
 

PORTARIA Nº. 

  O Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, ABDULJABAR GALVIN 

MOHAMMAD, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

1.208/2009, de 02 de dezembro de 2009,

  CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 

Infraestrutura, onde solicita a exoneração e nomeação de funcionário;

 

  RESOLVE: 

 

  Artº 1º - EXONERAR, o

Setor, a partir de 01 de abril de 2017.

  Artº 2º - NOMEAR o

Comissão de Coordenador, a partir de 0

Art. 3º - Esta Portaria re

revogadas as disposições em contrário.

 

  Jaciara-MT, 22 de

 

  REGISTRE-SE, 

  PUBLIQUE-SE, 

  CUMPRA-SE 

 

 

  Registrada e Publicada de 

lugares de costume, estabelecidos por Lei Municipal. Data supra.

 

 

Secretário Municipal de Administração e Finanças

 

PORTARIA Nº. 115/17, de 22 de maio de 2017 

 

O Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, ABDULJABAR GALVIN 

MOHAMMAD, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 

1.208/2009, de 02 de dezembro de 2009, 

CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 149/2017 da Secretaria Municipal de 

, onde solicita a exoneração e nomeação de funcionário; 

EXONERAR, o funcionário Ernande Sousa Pereira, do cargo de Dirigente de 

de abril de 2017. 

NOMEAR o funcionário Ernande Sousa Pereira, para exercer o cargo em 

Comissão de Coordenador, a partir de 01 de abril de 2017. 

Esta Portaria retroage seus efeitos a partir das datas acima mencionadas, 

revogadas as disposições em contrário. 

de maio de 2017 

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD 

Prefeito Municipal 

Registrada e Publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos 

lugares de costume, estabelecidos por Lei Municipal. Data supra. 

CLAUDIO XIMENES LOPES 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

O Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, ABDULJABAR GALVIN 

disposto na Lei Municipal nº 

/2017 da Secretaria Municipal de 

Ernande Sousa Pereira, do cargo de Dirigente de 

funcionário Ernande Sousa Pereira, para exercer o cargo em 

troage seus efeitos a partir das datas acima mencionadas, 

conformidade com a legislação vigente, com afixação nos 

 


